
 

 

 

 
  
           

 

 Empresa Falida: 
 

TEXBLU TÊXTIL BLUMENAU LTDA 
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RELATÓRIO DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL (RAP) 

 

Setembro de 2025 



EVENTO PETICIONANTE DATA TEOR
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO SÍNDICO MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

869 Síndica 04/07/2025
Apresenta o Relatório de Andamento 
Processual (RAP)

870 Decisão 05/08/2025

Fixa a remuneração da Síndica e determina 
sua intimação sobre o crédito municipal 
informado; determina publicação de edital de 
prestação de contas da Síndica destituída; 
fixa diretrizes para o pagamento dos credores 
e determina a organização das subcontas 
judiciais

* Informada organização das subcontas 
no evento 897

876 Edital 05/08/2025
Intimação sobre as contas prestadas pela 
Síndica destituída

* Prazo: 20/08/2025

898 Alvará 13/08/2025
Pagamento parcial da remuneração da 
Síndica

* Confirmação no evento 911

899 Síndica 14/08/2025

Apresenta plano de rateio para pagamento 
dos credores trabalhistas e requer a 
intimação do Município de Blumenau sobre o 
crédito informado

922 - Manifesta pela 
homologação do plano de rateio 
e não se opõe à intimação do 
Município

* Edital de intimação dos credores 
expedido no evento 901

901 Edital 14/08/2025
Intimação dos credores trabalhistas para se 
apresentarem à Síndica

* Prazo: 20/10/2025

913 Alvará 15/08/2025
Valores liberados para pagamento de 
credores

* Confimação no evento 918

922 Ministério Público 20/08/2025
Manifesta pela homologação do plano de 
rateio e não se opõe à intimação do 
Município de Blumenau

928 Estado de Santa Catarina 05/09/2025
Apresenta relação dos créditos fiscais devidos 
ao Estado

929
Juízo da Vara de Execução Fiscal Estadual de 
Santa Catarina

08/09/2025
Informa a extinção de execução fiscal e torna 
sem efeito penhora registrada no rosto dos 
autos
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• ENTENDIMENTO DO JUÍZO: 
1) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia deliberação do juízo (evento 825).


